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SANTO ANTONIO DO PLANALTO - RS, 21 DE OUTUBRO DE 2024.

A Sua Senhoria 0 Senhor,

VEREADOR VILMAR SOARES DA SILVA

M.D. Presidente da Camara Municipal de Vereadores,
Santo Anténio do Planalto — RS

Senhor Presidente:

Ao cumprimenta-lo cordialmente, enviamos a Vossa Senhoria, para
apreciacao deste Nobre Colegiado, o Projeto de Lei n°® 049/2024, de 21 de outubro
de 2024, cuja ementa e a matéria que trata € a seguinte:

DISPOE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DO REGIME
PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Colenda Camara,

Trata a presente proposta de edigao de lei tratando da organizagdo do
Regime Préprio de Previdéncia, regido atualmente pela Lei Municipal n® 756/2005.

A organizagédo previdenciaria da unidade gestora do RPPS, que
atualmente se encontra na Lei Municipal n°® 756/2005, demanda um diploma
especifico, em decorréncia da exigéncia das certificagbes profissionais dos
integrantes da referida unidade.

O estabelecimento da formagdo dos colegiados, juntamente com as
exigéncias da lei federal, principalmente quanto & documentagéo necesséaria a ser
apresentada como requisito prévio a posse e também a permanéncia nestas
fungbes, traz maior clareza quando fixados em lei especifica.

Para tanto, apresentamos este projeto de lei, que mantém a forma de
composicao e também o valor da remuneracao ao Gestor de Recursos e Comité de
Investimentos, até em virtude das restricdes da lei eleitoral.
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Solicitamos a aprovagdo, uma vez que representa uma necessidade
dentre aquelas identificadas pelo proprio Conselho Municipal de Previdéncia.

Respeitosamente,

SERTO LUZ DE FREITAS
Prefeito Municipal
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